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Imprimir a Matéria

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

Órgão: 02GABINETE DO PREFEITO.

Unidade orçamentária: 02.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Projeto/atividade: 2.044  –  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA

SECRETARIA DE FINANÇAS.

Classificação econômica: 33.90.3500 SERVIÇO DE CONSULTORIA, FONTE 100.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
ASSUNTO:  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  PARA  PARTICIPAÇÃO  DE  CURSO  DE
LICITAÇÃO  E  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS,  NOS  DIAS
17, 18 E 19 DE MAIO, COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS,
COM  O  FIM  DE  DOTAR  OS  PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  DE
LICITAÇÃO  COM  A  INDISPENSÁVEL  CAPACIDADE  DE
ELABORAR  E  APRESENTAR  BONS  RESULTADOS  DE
ANÁLISE LICITATÓRIO.
 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇÃO.
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DOUTOR  SEVERIANO/RN,  no
uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município  e,  considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando,  também,  as  conclusões  formalmente  motivadas  no
Parecer  Jurídico  apenso,  RATIFICA  e  HOMOLOGA  o  Ato  De
Inexigibilidade para a contratação da empresa CECHNTCENTRO DE
ENSINO  DAS  CIENCIAS  HUMANAS  NATURAIS  E
TECNOLOGICAS  LTDA    ME,  inscrita  no  CNPJ  nº
07.800.395/000156,  com  endereço  a  Rua  Ferreira  Chaves  nº  74,
Ribeira – Natal/RN, CEP nº 59.012.030, para a instauração de processo
administrativo  para  participação  de  curso  de  licitação  e  contratos
administrativos, nos dias 17, 18 e 19 de maio, com carga horária de 20
horas,  com o  fim de dotar  os profissionais da  área de  licitação  com a
indispensável  capacidade  de  elaborar  e  apresentar  bons  resultados  de
análise  licitatório,  para  execução de uso  imediato,  com  fundamentação
técnica legal no inciso XXI, artigo 37 CF, ART. 25, Inciso II, ART 13
incisos VI, DA LEI 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo valor
global 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), pago de acordo com emissão
de  nota  fiscal.  A  despesa  correrá  à  conta  dos  recursos  financeiros
oriundos  de  receitas  provenientes  do  Tesouro  Municipal,  através  do
Exercício 2017:
 

 
Doutor Severiano/RN, 15 de maio de 2017.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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